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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÍCARAIMA

LEI N° 1.100/2015
SÚM ULA: A utoriza  abertura  de C réditos Especial por
Provável Excesso de A rrecadação  e dá outras
providências.

A  C ÂM AR A M U N IC IP AL DE ICARAÍM A, ESTADO  DO 
PARANÁ, A P R O V O U , E EU, PREFEITO  M UNIC IPAL, S A N C IO N O  A  S E G U IN TE LEI:

A r t  1o Fica o Poder Executivo M unicipa l au torizado a abrir 
C réditos Especia l por Provável Excesso de A rrecadação no corrente exercíc io  
finance iro de 2015 inc lusão/a lteração dos anexos da Leis d ire trizes orçam entária  para
o exercíc io  de 2015 e do P lano P lurianual de 2014 a 2017, até o lim ite de R$ 
410.500,00 (qua trocen tos e dez mil e qu inhentos reais ), m ed iante  a segu inte ordem 
classifica tória

07.00 SECRETARIA DESAUDE
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE SECRETARIA DE SA UDE
10.301.0009.2.079 PMAQ -  Programa Nac. de Melhoria do Acesso e da Qualidade
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros P. Jurídica 100.000,00
3.3.90.30.00 Material de Consumo 80.000,0
3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros P. Física 500,00
3.1.90.11.00 Vencimentos e vantagens Fixa P. Civil 230.000,00
Fonte de Recurso 495 Atenção Básica
Total 410.500,00

Art. 2o Com o recurso, para cobertu ra  do C rédito 
au torizado pelo Art. 1o, o Poder Executivo M unicipa l u tilizar-se-á  do excesso de 
arrecadação da segu in te  fon te  relacionada:

Fonte Descrição Valor
495 Atenção Básica 410.500,00

TOTAL 410.500,00
Art. 3o. Revoganfi-se as d isposições em contrário  e 

esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.

de 2015.
Prefe itura M un ic ipal de I araíma, aos 03 dias do m ês de M arço
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